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RtSOLUÇÃO N°. ~ b~ /2012
r CÂMARA DE JULGAMENTO
1248SESSÃO ORDINÁRIA EM: 08/08/2012
PB).OCESSON°. 1/4074/2008
AWTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200810034-3
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18INSTÂNCIA
RECORRIDO: TÉCNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LIDA.
AlJJTUANTE: Álvaro de Castro Freire e Mareio Heber Medeiros Rebouças.
~TRICULA: 06423116 e 10429412
RJ1:LATOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves

EMENTA: ICMS - 1. OMITIR INFORMAÇÕES EM
ARQUIVOS MAGNÉTICOS OU NESSES INFORMAR DADOS
DIVERGENTES DOS CONSTANTES NOS DOCUMENTOS
FISCAIS. 2. A empresa efetuou a entrega de arquivo magnético
incompleto, sendo identificada a falta de 7.531 registros de itens de
notas fiscais de saídas. Recurso oficial conhecido e não provido. 3.
Auto de infração julgado NULO, por unanimidade de votos, em
razão do impedimento do autuante, devido à incompetência da
autoridade que expediu a ordem de serviço que deu continuidade à
ação fiscal, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Confirmada a
decisão de nulidade prolatada no juízo originário. 4. Decisão
amparada no art. 1°, parágrafo 2° da Instrução Normativa n° 06/2005.

tJ
RELATÓRIO:

A kça fiscal submetida ao uosso exame tem o seguinte relato: "Omitir informações em arquivos
magnéticos ou nesses informar dados divergentes dos constantes nos documentos fiscais. O
cobtribuinte efetuou a entrega de arquivo magnético incompleto, sendo identificada a falta 531

Iregistros de itens de notas fiscais de saídas, conforme demonstrado em informação co,
em,anexo."
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Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fIScal aponta como penalidade o Art. 123,
V~I, "I" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03.

~exos aos autos estão os seguintes documentos:

~ Auto de Infração n° 1/200810034-3;
~ Informações Complementares às fls. 03/09;
~ Ordem de Serviço n° 2008.00057;

I ~ Termo de Início de Fiscalização n° 2008.09106;
~ Ordem de Serviço nO2008.14310;
~ Termo de Início de Fiscalização n° 2008.12049;
~ Termo de Intimação n° 2008.16912;
~ Termo de Conclusão de Fiscalização n° 2008.19268;
~ Consulta de Movimento Totalizadorpor CFOP às fls. 17/18;
> Relatório de Notas Fiscais não existentes no arquivo magnético enviado pelo contribuinte às

fls. 19/159;
~ Termo de juntada referente ao recebimento do Auto de Infração;
~ Termo de Revelia e Despacho às fls. 163;
~ Termo de Juntada concernente a dilatação para defesa às fls. 164;
~ Pedido de dilatação para defesa às fls. 165;
> Controle da ação fIScalàs fls. 166;! ~ Term~ de Juntada concernente à defesa às fls. 167.

BASE DE CALCULO= R$ 0,00
AUIQUOTA = 0,00%

I

ICMS= R$ 0,00
I

MÇ"LTA (5%) = R$ 670.860,69
TOTAL = RS 670.860,69

O Lorrente inteJpôs impugnação às tis. 168/183, requerendo a nulidade do presente auto de
infração ante a patente violação ao artigo 1°, parágrafo 2° da Instrução Normativa 06/2005, alem
disto, ante a clara ofensa aos ditames do artigo 196 do CTN c/c com o artigo 821, parágrafo 2° do
DeCreto n° 24.569/97, afastando a cobrança indevida dos créditos tributários ali consignados.
Ad~mais, se caso não houver a apreciação da nulidade, que seja julgado improcedente o auto de
infilação, extinguindo o crédito tributário total nele mencionado.
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~ fls. 185/189, a julgadora declarou a NULIDADE do auto de infração, por incompetência da
autoridade que designou o reinício da ação fIscaL

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Através de Parecer de N° 238/2010 a Consultoria Tributária entendeu contrariamente a julgadora
m<i>nocrática,retomando à Célula de Julgamento de 1° Instância, para a apreciação do mérito e
emissão de novo julgamento.

Em julgamento, pela ata 1650 Ordinária no dia 06/10/2010, a 20 Câmara de Julgamento do Conselho
deIRecursos Tributários votaram no sentido de dar provimento ao Recurso OfIcial para fIns de
deblarar a nulidade do julgamento singular e todos os atos que lhe são subseqüentes, conforme o art.
53~parágrafo 90 do Decreto n° 25.468/99, devendo o processo retornar aiO instância para que seja
pr<i>feridonovo julgamento, nos termos do Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
r~resentante da Procuradoria Geral do Estado.

O lcaso em exame necessitoo da decisão de desempate da Presidência, maoifustando-se este, no
se$tido de afastar a nulidade proferida em 1° instância, bem como o pedido de nulidade suscitado
pela recorrente. Diante desta decisão retomou o processo à 1° instância para apreciação do mérito,
serh prejuízo de o julgador proferir outra nulidade se assim entender cabível.

Jjulgamento, pela ala 1810 Ordinária 00 dia 03/11/20 10, a 20 Câmara de Julgamento do Conselho
delRecursos Tributários votaram no sentido de dar provimento ao Recurso OfIciai para fIOS de
declarar a nulidade do julgamento singular e todos os atos que lhe são subseqüentes, conforme o art.
531 parágrafo 90 do Decreto nO25.468/99, devendo o processo retomar aio instância para que seja
prMerido novo julgamento, nos termos do Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
redresentante da Procuradoria Geral do Estado.

I
I

Retornado os autos aiO instância, em julgamento às fls. 222/226, o julgador singular decidiu pela
NULIDADE da presente ação fIscal, tornando sem efeito o auto de infração n° 2008.10034-3,
la~ado contra o contribuinte.

I
I



Processo n°. 1/4074/2008
Conselheiro Relator: Cícero Roger Macedo Gonçalves

GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria da Fazelld"

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

Dt,) PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Atiravés de Parecer de N° 33/2012 a Consultoria opinou pelo conhecimento do recurso oficial,
nekando-lhe provimento, para que se mantenha a nulidade do auto de infração, ratificando o
jul~amento de 1° instância.

:Por tratar-se de matéria sujeita à preliminar de nulidade, eis, o breve relatório.

I
VOTO DO RELATOR

I
I

f Tra~-se de recurso oficial inte~osto pela CÉLULA DE
JULGAMENTO DE ]0 INSTANCIA, em face do recorrido TECNICA BRASILEIRA DE
ALIMENTOS LTDA., haja vista a prolação de sentença adversa aos interesses da Fazenda
EsJ:adual,objetivando, em síntese, a revisão da decisão exarada na instância originária inerente ao
auto de infração sob o n°. 1/200810034-3. O presente recurso preenche as condições de
adfuissibilidade, razão pela qual dele conheço.
II No processo sub examine, a requerente fora autuada por "Omitir

informações em arquivos magnéticos ou nesses informar dados divergentes dos constantes nos
dol;umentos fIScais.". O contribuinte efetuou a entrega de arquivo magnético incompleto, sendo
iddntificada a falta de 7.531 registros de itens de notas fiscais de saídas.

1. DA PRELIMINAR DE NULIDADE

I A partir da análise acurada do caderno processual, se infere que a
presunção de legitimidade do agente administrativo está eivada de vícios, visto que o ato praticado
pelb auditor afrontou os princípios norteadores da Administração Pública, entretanto, a nulidade
pro:cessual in causu não será pautada nas alegações da contribuinte em sede recursal, e sim devido
à iJicompetência da autoridade que autorizou a continuidade da ação fiscal.
II . _ Des~e m,o~o, no pre~e~~ caso f~-~~ mister te.ce~os a~gumas

co~sIderaçoes acerca dos atos desIgnatónos e a possIbIhdade de remICIOda fiscahzaçao, veJam6s.
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1.1 DOS ATOS DESIGNATÓRIOS
I

A ordem de serviço é o instrumento processual da seara
ad(rninistrativa que autoriza e legitima o auditor fazendário a fiscalizar aquele determinado
contribuinte, em espaço de tempo determinado. Entretanto, este documento consiste em um
desdobramento do Princípio da Impessoalidade, uma vez que, não fica à discricionariedade do
ag~nte fIScal qual estabelecimento auditar, ou mesmo autorizar as continuidades dos
pr~cedimentos, devendo o agente obedecer restritivamente às previsões legais.

I, A Lei n°. 12.670/96 prevê a continuidade da ação fiscal, através de
novo Ato Designatório, quando esgotado o prazo previsto no Termo de Início de Fiscalização,
sem a cientificação do contribuinte acerca da conclusão dos trabalhos, conforme se depreende dos
artigos citados abaixo:

I
Art. 86. Mediante ato do Secretário da Fazenda, quaisquer diligências de
fiscalização poderão ser repetidas, em relação a um mesmo fato eperíodo
de tempo simultâneos, enquanto não atingido pela decadência o direito de
lançar o crédito tributário.
(..)*3° O Secretário da Fazenda poderá delegar a um dos coordenadores da
Coordenadoria de Administração Fazendária -CATRI, a competência
para determinar, mediante emissão de ordem de serviço, as ações fiscais
de repetição defiscalização.

******

Art. 88. As ações fiscais começarão com a lavratura do Termo de Início
de Fiscalização, do qual constará a identificação:
I -do ato designatório;
(..)* ]O Lavrado o termo de inicio de flScalização, o agente do Fisco terá o
prazo de até cento e oitenta dias para conclusão dos trabalhos, contados
da data da ciência ao sujeito passivo, c01iformedisposto em regulamento.* 2° Esgotado o prazo previsto no f J ° deste artigo, sem que o sujeito
passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, poderá ser emitido
novo ato designatório para continuidade da ação fiscal.
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Contudo, a ação fIscal não fora esgotada no prazo previsto para a
onilem de serviço inicialmente lavrada, tendo ocorrido à lavratura de nova ordem de n°.
20~8.14310, que ensejou a lavratura do presente auto.

1.~DA CONTINUIDADE DA AÇÃO FISCAL

Neste azo, uma vez esgotado o prazo de fIScalização da ação fIScal,
a ljegislação prevê que a mesma deverá ser reiniciada mediante solicitação do agente fIScal, que
set\á aprovada pelo orientador da Célula de Execução, por designação de um dos Coordenadores
da~Catr~consoante dispõe o art. 10, ~2°da Instrução Normativa 06/05, in verbis:

Art. J o O agente do Fisco terá os prazos a seguir indicados para
conclusão dos trabalhos, contados da ciência ao sujeito passivo:
(...)
f 20 Esgotado o prazo previsto no inciso II do art.1 ~ sem que o sujeito
passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a ação fiscal poderá
ser reiniciada. mediante solicitação circunstanciada da autoridade
designada, aprovada pelo Orientador da Célula de Execução, por
designação de um dos Coordenadores da Cam. podendo, neste caso, a
autoridade designante incluir outro agente ou substituir o
originariamente designado.

I , _" ,

2. DOS PRINCIPIOS INERENTES A ATIVIDADE PUBLICA

É assente que o agente fazendário deve sempre manter em mente
obediência ao Princípio da Impessoalidade quanto à prática de seus atos, uma vez que este visa à
nerttralidade das atividades administrativas, que devem sempre possuir como objetivo precípuo o
iníb-esse público. Este princípio traz consigo a ausência de marcas pessoais e particulares
corl-espondentes ao administrador que esteja no exercício do "múnus público", uma vez que a
pessoa política é o Estado, e as pessoas que compõem a Administração Pública exercem suas
ati~idades voltadas ao interesse público e não pessoal.

Cumpre nesse momento salientar acerca do Princípio da
Legalidade, que baseia o Direito Tributário. Deste modo, a legalidade tributária não implica tão-
somente na simples preeminência da le~ mas sim na reserva absoluta da le~ isto é, como diz

6/9



Processo n°. 1/4074/2008
Conselheiro Relator: Cícero Roger Macedo Gonçalves

•GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria da Fazenda

"que a lei seja o pressuposto necessário e indispensável de toda atividade

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRTi

\
Alperto Xavier,
administrativa ".

Os agentes públicos no exerCÍcio de suas funções devem se pautar
rigorosamente pelos princípios constitucionais, não podendo haver qualquer desvio, sob pena de
pdticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar civil ou criminal, dependendo do
caso.

I

Art. 32. São absolutamente nulos os atos praticados por
autoridade incompetente ou impedida. ou com preterição de
qualquer das garantias processuais constitucionais, devendo a
nulidade ser declarada de oficio pela autoridade julgadora. (Grifos
acrescidos).

I Por essa razão, se constata que por não ser o supervisor de célula a
au~oridade designada por Lei para dar continuidade à ação fiscal, o agente feriu aos princípios ~
legalidade e da impessoalidade, ensejando uma relação processual eivada de vícios insanáveis,
restando configurada a NULIDADE do auto de infração nos termos do art. 32 da Lei 12.732/97

f • • b-Tia,m v,", 18:

I
!

3. DA JURISPRUDÊNCIA

Preservando a segurança jurídica, que norteia a relação Fisco-
contribuinte, deve-se o Fisco obedecer as Normas Complementares, uma vez que elas exteriorizam
o eb.tendimento da Administração Tributária. De modo que, este Contencioso já vem declarando
em!casos semelhantes, a NULIDADE processual da ação fiscal, em razão do impedimento do
aurl.ante, nos termos do art. 53, ~2°, II do Decreto 25.468/99 c/c Instrução Normativa n°. 06/05,
con'forme manifestação oral reduzido á termo do representante da douta Procuradoria Geral do
Estkdo, in verbis:

"Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente CHALANA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. e recorrida CÉLULA DE
JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA. A ]a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do
recurso voluntário, dar-lhe provimento, para modificar a decisão
condenatória proferida pela ] a instância. e declarar, també por



É o VOTO.

unanimidade de votos, a NULIDADE da ação fiscal, coriforme voto do
relator que acatou a alegação da parte, que o Ato de Continuidade da
ação fiscal não foi autorizado por autoridade competente. conforme a
Instrução Normativa nO.06/2005. art. 1~ f 2°. e com precedente da 20

Câmara de Julgamento deste CONAT, no julgamento do Processo na.
1/2469/2006, na sessão ordinária n°. 134, de 13/07/2009, de acordo o
Parecer do representante da douta Procuradoria Geral do Estado,
oralmente modificado e reduzido a termo nos autos. " (Decisão Processo
n°. 1/2233/2007 - Relator: Cid Marconi Gurgel de Souza - Julgamento:
17/06/10)
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i
4.lnovoTo
l Ex positis, voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso

oflcial, conftrmando a decisão de NULIDADE proferida em 10 instância, tendo em vista que o
ato de continuidade da ação fIScalnão foi expedido por autoridade competente, consoante art. 10,

I
~~o da IN 06/05, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta
Pr'ocuradoria Geral do Estado.

l
I
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QECISÃO

'SELHO DE

J -oRa ael de Farias Furtado Nóbrega
~eiro

A~oUise Borges Macedo
Conselheira

Samuel Aragão Silva
. Conselheiro

p Ubiratan F~e Andrare
PROCURA~M~~ ESTADO

Lima

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
I A 'JIULGAMENTO DE r INSTANCIA, e recorrido TECNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS

L,TDA. A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a
decisão declaratória de nulidade do feito fiscal por impedimento do agente autuante, haja vista
qhe a ordem de serviço que ampara o auto de infração, por se tratar de continuidade de ação
fiscal, não poderia ser autorizada pelo supervisor, mas sim por um dos Coordenadores da CATRI,
cPnforme o art. 1°, parágrafo 2° da Instrução Normativa n° 06/2005, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo
rbpresentante da Procuradoria Geral do Estado. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Samuel
~agão Silva. Esteve presente e apresentou contra razões ao recurso oficial, o representante legaldi recorrente, Dr. José Erinaldo Dantas Filho.
SALA DAS SESSÕES DA 2a C
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em F

r .
I....... <- Aled

lbili~6~'con~:::;: ,
,iFran4 ' elli gton ÁVi;aPereira
r( fCons Iheiro

tÚcia d~ Fáti a Calou de Araújo
rCon 1 e"
I
I
IVal

ICo
i

I
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